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Art. 1º Cancelar, a pedido do interessado, a Autorização de 
Pesca para arrasto de camarão-rosa/fauna acompanhante no litoral 
sudeste-sul, da embarcação pesqueira denominada "MANUELLA P", 
de propriedade de Sandro Abelardo Pinheiro, inscrição na Autoridade 
Marítima sob o no 4430067261. 

Art. 2ºConceder, em substituição a embarcação "MANUEL
LA P", Autorização de Pesca, com auxílio de rede de arrasto, para a 
captura de camarão rosa/fauna acompanhante no litoral sudeste-sul, 
para a embarcação pesqueira denominada "ADRIANO PINHEIRO", 
de propriedade de Claudionor Carlos Pinheiro, inscrição na Auto
ridade Marítima sob o no 4010307331. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu
blicação. 

CLEMESON JOSÉ PINHEIRO DA SILVA 

Ministério da Previdência Social 
. 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA 

PORTARIAS DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015 

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da 
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I 
alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 
2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo 
MPAS 44000.001608/2004-69, sob o comando nº 381849158 e jun
tada nº 392881131, resolve: 

No 72 - Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão 
da patrocinadora Globenet Cabos Submarinos S.A. (nova denomi
nação social da Globenet Cabos Submarinos Ltda., anteriormente 
Brasil Telecom Cabos Submarinos Ltda.) e a Fundação Atlântico de 
Seguridade Social, na qualidade de administradora do Plano Tele
marPrev - CNPB nº 2000.0065-74 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da 
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I 
alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 
2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo 
MPAS 44000.001608/2004-69, sob o comando nº 385975472 e jun
tada nº 392881698, resolve: 

No- 73 - Art. 1º Aprovar o 2º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão 
da patrocinadora Oi Internet S.A. (nova razão social da patrocinadora 
Internet Group do Brasil S.A.), e a Fundação Atlântico de Seguridade 
Social, na qualidade de administradora do Plano TelemarPrev - CNPB 
nº 2000.0065-74. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da 
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I 
alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 
2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo 
MPAS 44000.001608/2004-69, sob o comando nº 381844660 e jun
tada nº 392882705, resolve: 

No- 74 - Art. 1º Aprovar o 2º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão 
da patrocinadora Oi Móvel S.A. (incorporadora da TNL PCS S/A, 
anteriormente denominada 14 Brasil Telecom Celular S.A.), e a Fun
dação Atlântico de Seguridade Social, na qualidade de administradora 
do Plano TelemarPrev - CNPB nº 2000.0065-74. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da 
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I 
alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 
2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo 
MPAS 44000.001608/2004-69, sob o comando nº 381840553 e jun
tada nº 392880726, resolve: 

No- 75 - Art. 1º Aprovar o 3º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão 
das patrocinadoras Globenet Cabos Submarinos Ltda. (nova deno
minação social da Brasil Telecom Cabos Submarinos Ltda.), e Oi 
Internet S.A. (nova denominação social da Internet Group do Brasil 
S.A.), e a Fundação Atlântico de Seguridade Social, na qualidade de 
administradora do Plano de Benefícios TCSPREV - Previdência Pri
vada da Tele Centro Sul Participações S.A - CNPB nº 2000.0028
38. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação 

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da 
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I 
alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 
2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo 
MPAS 44000.001608/2004-69, sob o comando nº 381849545 e jun
tada nº 392879660, resolve: 

No 76 - Art. 1º Aprovar o 4º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão 
das patrocinadoras Globenet Cabos Submarinos Ltda. (nova deno
minação social da Brasil Telecom Cabos Submarinos Ltda.), e Oi 
Internet S.A. (nova denominação social da Internet Group do Brasil 
S.A.), e a Fundação Atlântico de Seguridade Social, na qualidade de 
administradora do Plano de Benefícios BRTPREV - CNPB nº 
2002.0017-74. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da 
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I 
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, 
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS 
44000.000262/1996-10, sob o comando nº 392910509, resolve: 

No- 77 - Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão 
celebrado entre a patrocinadora Arris Telecomunicações do Brasil
Ltda. (nova denominação social da G.I. do Brasil Comercialização de 
Materiais Elétricos e Eletrônicos Ltda.) e a Mais Vida Previdência -
Entidade de Previdência Complementar, na qualidade de adminis
tradora do Plano de Aposentadoria Mais Vida Previdência - CNPB nº
2006.0002-92. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da 
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 
2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo 
MPAS 30000.001725/1989-27, sob o comando nº 380425456 e jun
tada nº 384101726, resolve: 

No- 78 - Art. 1º Aprovar o 2º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
da patrocinadora Magneti Marelli Cofap Fabricadora de Peças Ltda. 
(incorporadora da patrocinadora Magneti Marelli Cofap Autopeças 
Ltda.) e a MM PREV - Magneti Marelli Entidade de Previdência
Privada, na qualidade de administradora do Plano MM Prev - CNPB 
nº 2009.0012.65. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da 
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, 
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS 
44000.003595/1981-81, sob o comando nº 375858298 e juntada nº
393007470, resolve: 

No- 79 - Art. 1º Aprovar o 2º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão 
da patrocinadora Plural Indústria Gráfica Ltda. (incorporadora da pa
trocinadora Plural Editora e Gráfica Ltda.) e Multipensions Bradesco 
- Fundo Multipatrocinado de Previdência Privada, na qualidade de
administradora do Plano Folha Prev - CNPB nº 1997.0002-29. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri
buições que lhe confere o art. 13 e o inciso I do art. 33, combinado 
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alíneas "a" e "c", do Anexo I do Decreto nº 
7.075, de 26 de janeiro de 2010, e tendo em vista a Resolução CGPC
nº 14, de 1º de outubro de 2004, considerando as manifestações 
técnicas exaradas no Processo Previc nº 44011.000209/2014-23, co
mando nº 389312932 e juntada nº 392845419, resolve: 

No- 80 - Art. 1º Aprovar o Regulamento do Plano de Benefícios 
PREVPLAN, administrado pela PREVCOM-MG - Fundação de Pre
vidência Complementar do Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Inscrever sob o nº 2015.0004-29, no Cadastro Na
cional de Planos de Benefícios, o Plano de Benefícios PREVPLAN. 

Art. 3º Aprovar o Convênio de Adesão abrangendo o Estado 
de Minas Gerais, por meio do Poder Legislativo, na condição de
patrocinador do Plano de Benefícios PREVPLAN, CNPB nº 
2015.0004-29. 

Art. 4º. Fixar o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para 
início de funcionamento do referido plano.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

JOSÉ ROBERTO FERREIRA 

Ministério da Saúde 
. 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 120, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015 

Revoga as Portarias de habilitação de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), pelo Ministério da Saúde, por descumprimento de prazos da Portaria nº 342/GM/MS, 4 de março de 2013, 
e por solicitação do proponente. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que define as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) em conformidade com a Política Nacional 

de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de custeio mensal; e 
Considerando solicitações recebidas de proponentes e Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h), habilitadas pelo Ministério da Saúde em Portarias específicas, para cancelamento e devolução de recursos 

de UPA, resolve: 
Art. 1º Ficam revogadas as Portarias de habilitação de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), dos anos de 2011 e 2012, devido ao descumprimento dos prazos para apresentar os documentos e informações 

necessários ao recebimento da segunda parcela do incentivo financeiro, conforme anexo a esta Portaria. 
Art. 2º Ficam revogadas as habilitações de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), dos anos de 2010, 2011, 2012 e 2013, habilitadas em Portarias específicas pelo Ministério da Saúde, que os proponentes 

solicitaram o cancelamento e devolução do recurso, conforme anexo a esta Portaria. 
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde (FNS) adotará os procedimentos, junto aos respectivos fundos da saúde locais, para a imediata devolução dos recursos financeiros repassados, acrescidos da correção 

monetária prevista em lei, caso ainda não devolvidos, e a baixa nos sistema de controle de repasse fundo a fundo do Ministério da Saúde. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 

UF. Município Programa da UPA Categoria Proponente Porte da UPA Nº da Proposta Nº do SIPAR Portaria de Habilitação Valor da Proposta Valor de 1ª Parcela Repassado 
SES SMS 

BA Ilhéus 2011 PAC2 nova X II 1 3 6 7 2 . 5 9 7 0 0 0 / 11 0 0 - 4 2 2 5 0 0 0 . 0 8 6 6 7 4 / 2 0 11 - 8 5 Port. GM/MS 1811 DOU 01/08/2011 2.000.000,00 200.000,00 
BA Ilhéus 2011 PAC2 nova X II 1 3 6 7 2 . 5 9 7 0 0 0 / 11 0 0 - 4 1 2 5 0 0 0 . 0 8 6 6 8 7 / 2 0 11 - 5 4 Port. GM/MS 1775 DOU 29/07/2011 2.000.000,00 200.000,00 
BA Salvador 2012 PAC2 nova X III 0 5 8 1 6 . 6 3 0 0 0 0 / 11 2 0 - 9 0 25000.105634/2012-21 Port. GM/MS 1344 de 29/06/2012 

e retificação de 13/07/2012 
2.600.000,00 260.000,00 

GO Goiânia 2011 PAC2 nova X II 3 7 6 2 3 . 3 5 2 0 0 0 / 11 0 0 - 3 2 2 5 0 0 0 . 0 8 6 9 1 5 / 2 0 11 - 9 6 Port. GM/MS 1766 de 28/07/2011 2.000.000,00 200.000,00 
GO Goiânia 2011 PAC2 nova X II 3 7 6 2 3 . 3 5 2 0 0 0 / 11 0 0 - 3 1 2 5 0 0 0 . 0 8 6 9 3 2 / 2 0 11 - 2 3 Port. GM/MS 1764 de 28/07/2011 2.000.000,00 200.000,00 
MG Belo Horizonte 2012 PAC2 nova X III 11 7 2 8 . 2 3 9 0 0 0 / 11 2 0 - 0 9 2 5 0 0 0 . 11 0 6 2 1 / 2 0 1 2 - 7 3 Port. GM/MS 1344 de 29/06/2012 2.600.000,00 260.000,00 
MG Juiz de Fora 2011 PAC2 nova X II 1 7 7 8 3 . 2 2 6 0 0 0 / 11 0 0 - 1 6 2 5 0 0 0 . 0 6 1 3 9 0 / 2 0 11 - 8 6 Port. GM/MS 1790 de 28/07/2011 2.000.000,00 200.000,00 
MG Oliveira 2012 PAC2 ampliada X I 1 4 0 3 3 . 3 3 0 0 0 0 / 11 2 0 - 0 6 2 5 0 0 0 . 11 2 3 0 0 / 2 0 1 2 - 11 Port. GM/MS 1406 de 05/07/2012 1.060.095,00 318.028,50 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012015021200050 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MG São Francisco 2012 PAC2 nova X I 2 2 6 7 9 . 1 5 3 0 0 0 / 11 2 0 - 0 2 25000.108467/2012-70 Port. GM/MS 1344 de 29/06/2012 1.400.000,00 140.000,00
PB Picuí 2012 PAC2 nova X I 0 8 6 1 9 . 6 5 0 0 0 0 / 11 2 0 - 0 2 25000.104434/2012-51 Port. GM/MS 1344 de 29/06/2012 1.400.000,00 140.000,00
PR Cascavel 2011 PAC2 nova X I 7 6 2 0 8 . 8 6 7 0 0 0 / 11 0 0 - 5 3 2 5 0 0 0 . 0 9 3 2 5 9 / 2 0 11 - 8 8 Port. GM/MS 1967 de 18/08/2011 1.400.000,00 140.000,00
PR Cascavel 2011 PAC2 nova X I 7 6 2 0 8 . 8 6 7 0 0 0 / 11 0 0 - 5 4 2 5 0 0 0 . 0 9 3 2 6 5 / 2 0 11 - 3 5 Port. GM/MS 1968 de 18/08/2011 1.400.000,00 140.000,00
PR Guarapuava 2012 PAC2 nova X II 7 6 1 7 8 . 0 3 7 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 0 5 8 1 / 2 0 1 2 - 6 0 Port. GM/MS 1344 de 29/06/2012 2.000.000,00 200.000,00
PR Londrina 2011 PAC2 nova X II 75771.477000/1090-09 2 5 0 0 0 . 0 9 2 0 8 5 / 2 0 11 - 3 6 Port. GM/MS 1818 de 29/07/2011 2.000.000,00 200.000,00
RS Porto Alegre 2011 PAC2 nova X III 11 3 5 8 . 2 3 5 0 0 0 / 11 0 0 - 3 4 2 5 0 0 0 . 1 0 7 1 5 0 / 2 0 11 - 3 5 Port. GM/MS 1812 de 29/07/2011 2.600.000,00 260.000,00
RS Santiago 2012 PAC2 nova X I 1 2 1 4 0 . 1 7 2 0 0 0 / 11 2 0 - 0 2 25000.105424/2012-32 Port. GM/MS 1344 de 29/06/2012 1.400.000,00 140.000,00
SC São José 2012 PAC2 nova X II 11 2 1 4 . 4 5 8 0 0 0 / 11 2 0 - 0 2 25000.121275/2012-59 Port. GM/MS 1854 de 29/08/2012 2.000.000,00 200.000,00
SP Bebedouro 2010 nova X II 45709.920000/1090-03 25000.019551/2010-58 Port. GM/MS 431 de 02/03/2010 2.000.000,00 200.000,00
SP São Paulo 2012 PAC2 nova X III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 2 0 - 0 4 2 5 0 0 0 . 11 0 1 0 0 / 2 0 1 2 - 1 6 Port. GM/MS 1344 de 29/06/2012 2.600.000,00 260.000,00
SP São Paulo 2012 PAC2 nova X III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 2 0 - 0 5 25000.109363/2012-82 Port. GM/MS 1344 de 29/06/2012 2.600.000,00 260.000,00
SP São Paulo 2013 PAC2 ampliada X III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 4 7 2 5 0 0 0 . 11 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 8 1 Port. GM/MS 1580 de 01/08/2013 894.930,00 327.149,70
SP São Paulo 2013 PAC2 ampliada X III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 5 8 2 5 0 0 0 . 11 3 1 3 5 / 2 0 1 3 - 4 3 Port. GM/MS 1580 de 01/08/2013 e

Port. GM/MS 1489 de 18/07/2014
1.084.036,00 0,00

SP São Paulo 2013 PAC2 ampliada X III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 5 5 2 5 0 0 0 . 11 3 1 4 9 / 2 0 1 3 - 1 0 Port. GM/MS 1580 de 01/08/2013 1.640.406,00 492.121,80
SP São Roque 2012 PAC2 nova X I 11 3 4 8 . 7 5 8 0 0 0 / 11 2 0 - 0 2 25000.105558/2012-53 Port. GM/MS 1344 de 29/06/2012 1.400.000,00 140.000,00
SP São Vicente 2013 PAC2 ampliada X II 11 8 9 9 . 4 1 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 25000.121294/2013-66 Port. GM/MS 1580 de 01/08/2013 1.121.273,00 336.381,90

PORTARIA No- 121, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Estabelece os vínculos de profissionais do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 12.994, de 17 de junho de 2014, que dispõe sobre as carreiras dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias;
Considerando a responsabilidade de atualização do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde pelos Estabelecimentos de Saúde, Municípios, Estados e Distrito Federal, definidos nas Portarias nº

399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006 (Pacto pela Saúde), nº 311/SAS/MS, de 14 de maio de 2007, e nº 134/SAS/MS, de 4 de abril de 2011, e no art. 13 da RDC ANVISA nº 63/2011; e
Considerando o item III do parágrafo único do art 1º, da Portaria nº 1.833/GM/MS, de setembro de 2014, que institui o Grupo de Trabalho Tripartite para elaborar proposta de regulamentação da Lei nº 12.994,

de 17 de junho de 2014, que prevê a proposição de tipologia de vínculo de trabalho para a contratação dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate a endemias, resolve:
Art. 1º Fica estabelecida a Terminologia de Vínculos de Profissionais do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).
§ 1º A Terminologia de que trata o "caput" deste artigo substitui a atual Tabela de Vínculos Profissionais do CNES.
§ 2º Cada termo utilizado deverá possuir conceitos, bem como devem ser citadas as referências, sinônimos, antônimos e outras informações relevantes para o entendimento daqueles, quando se aplicar.
Art. 2º Fica definida, conforme o anexo a esta Portaria, a estrutura para a Terminologia de Vínculos Profissionais.
Art. 3º A Terminologia de Vínculos Profissionais está hierarquicamente organizada em:
I - vínculo com o Estabelecimento ou sua Mantenedora: demonstra qual a relação entre o profissional e o estabelecimento de saúde ou sua mantenedora;
II - vínculo com o Empregador: identifica o vínculo entre o profissional e seu contratante, seja ele o próprio estabelecimento de saúde, sua mantenedora ou um ente/entidade terceira; e
III - detalhamento do Vínculo: fornece detalhes necessários para melhor compreensão do vínculo com o empregador, quando aplicável.
Art. 4º Os códigos atuais de vínculos serão mantidos ativos no CNES até a competência dezembro de 2015.
§ 1º Os gestores dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal deverão revisar os vínculos dos profissionais cadastrados e adequá-los à Terminologia durante o prazo mencionado no caput.
§ 2º Após o término do prazo estabelecido no "caput", os cadastros que não estiverem adequados à terminologia serão rejeitados.
Art. 5º Caberá à Coordenação-Geral de Sistemas de Informação, do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas, da Secretaria de Atenção à Saúde (CGSI/DRAC/SAS/MS), enquanto gestora

do CNES, formalizar junto ao Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde (DATASUS) a demanda para operacionalização desta Portaria no CNES.
Art. 6º A Terminologia de que trata esta Portaria é de gestão conjunta da Secretaria de Atenção à Saúde, por meio da CGSI/DRAC/SAS, e da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Parágrafo único. Qualquer alteração na Terminologia de Vínculos Profissionais só poderá ser realizada mediante autorização consensual das áreas gestoras.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Os efeitos operacionais no CNES, decorrentes da vigência desta norma, ocorrerão conforme cronograma a ser publicado no sítio eletrônico do CNES (http://cnes.datasus.gov.br).
Art. 9º Fica revogada a Portaria nº 197/SAS/MS, de 14 de março de 2007, publicada no Diário Oficial da União nº 51, de 15 de março de 2007, Seção 1, página 35.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Vinculo com Estabe-
lecimento ou sua

Mantenedora

Vinculo com o Emprega-
dor

Detalhamento do Vín-
culo

Conceito Equivalência
com a Rais

Algumas Referências Legais Exige CNPJ
do Contratan-

te? *

Naturezas Jurídicas
do Estabelecimento
que Aceitam o Vín-

culo **
01 VINCULO EM-

P R E G AT I C I O
01 ESTATUTARIO EFE-

TIVO
01 SERVIDOR PRÓ-

PRIO
Servidor da Administração Pública Direta ou
Indireta, ocupante de cargo efetivo do próprio

ente público regido pelo Regime Jurídico Único
(federal, estadual e municipal) e militar, vincu-

lado a Regime Próprio de Previdência ou ao
Regime Geral de Previdência Social.

30, 31 Art.37 da Constituição Federal 1988;
Lei 8.112 de 1990; outras leis espe-
cíficas federais, municipais ou esta-

duais.

NÃO Grupo 1 (exceto
121-0, 122-8, 125-2,

126-0, 127-9)

02 SERVIDOR CE-
DIDO

Servidor da Administração Pública Direta ou
Indireta ocupante de cargo efetivo, cedido por

outro ente público, regido pelo Regime Jurídico
Único (federal, estadual e municipal) e militar,
vinculado a Regime Próprio de Previdência ou

ao Regime Geral de Previdência Social.

SIM Grupo 1, 201-1,
203-8

02 EMPREGADO PÚ-
BLICO CELETISTA

02 PRÓPRIO Empregado público do próprio ente/entidade
pública da Administração Pública Direta ou In-
direta, ocupante de emprego público, contratado

pelo regime CLT por prazo indeterminado.

10 Art.37 da Constituição Federal 1988;
decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio
de 1943 (CLT); Lei nº 9.962, de 22
de fevereiro de 2000; outras leis es-
pecíficas federais, municipais ou es-

taduais.

NÃO Grupo 1, 201-1,
203-8

03 CEDIDO Empregado público, cedido por outro ente/en-
tidade pública da Administração Direta ou In-

direta, ocupante de emprego público, contratado
pela CLT por prazo indeterminado.

SIM Grupo 1, 201-1,
203-8

03 CONTRATADO
TEMPORÁRIO OU POR
PRAZO / TEMPO DE-

TERMINADO

01 PÚBLICO Trabalhador temporário, contratado pela Admi-
nistração Pública Direta ou Indireta por pra-

zo/tempo determinado, regido por lei específica
(federal, estadual, distrital ou municipal) ou pe-

la CLT.

95, 96, 97 Lei nº 8.745/1993; decreto-lei n.º
5.452, de 1º de maio de 1943 (CLT);

art. 37, inciso IX da

NÃO Grupo 1, 201-1,
203-8

Constituição da República; outras leis
específicas federais, municipais ou

estaduais.
02 PRIVADO Trabalhador temporário, contratado por pessoa

física ou jurídica por prazo determinado, regido
pela CLT.

40, 50, 55, 60,
65, 70, 75, 80,

90

Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de
1998 (Contrato Prazo Determinado);

Lei nº 6.019, de 3 de

NÃO Grupos 2 (exceto
201-1, 203-8), 3, 4,

5
janeiro de 1974 (Temporário); Decre-

to-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de
1943 (CLT); Decreto nº

2.490, de 4 de fevereiro de 1998; ou-
tras legislações aplicáveis.

04 CARGO COMISSIO-
NADO

03 SERVIDOR PÚ-
BLICO PRÓPRIO

Servidor ou empregado público efetivo, próprio
do ente ou entidade pública da Administração
Direta ou Indireta, ocupante de cargos de livre

nomeação e exoneração.

10, 30, 31, 35 Art.37 da Constituição Federal 1988;
Lei 8.112, de 11 de dezembro de

1990; outras leis específicas federais,
municipais ou estaduais.

NÃO Grupo 1, 201-1,
203-8

04 SERVIDOR PÚ-
BLICO CEDIDO

Servidor ou empregado público efetivo da Ad-
ministração Pública Direta ou Indireta, cedido

por outro ente ou entidade pública, ocupante de
cargos de livre nomeação e exoneração.

35, 30, 31, 10 SIM Grupo 1, 201-1,
203-8

05 SEM VÍNCULO
COM O SETOR PÚ-

BLICO

Trabalhador não efetivo ocupante de cargos de
livre nomeação e exoneração, sem vínculo com

setor público.

35 NÃO Grupo 1, 201-1,
203-8

05 CELETISTA 00 NÃO SE APLICA Trabalhador vinculado a empregador pessoa ju-
rídica de natureza privada ou pessoa física, por
contrato de trabalho regido pela CLT, por prazo

indeterminado.

10, 15, 20, 25 Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio
de 1943 (CLT).

NÃO Grupos 2 (exceto
201-1, 203-8), 3, 4,

5
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